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DE 14 DE DEZEMBRO D~ 1987·

"Concede abono às pensIonistas, e
dá providências".

A, CÂMARA MUNICIPAL DE·
NQVA IGUA'ÇU, POR SEUS RE
PRESENTANTES LEGAIS, DECRE.i:'
TA EU SANCIONO A SEGUINTE.
LEI:

Art. 1<:> :........ Fica concedido, no
mês de dezembro do COrrente ano,
as pensionistas, de qualquer natu
reza, da Câmara Municipal de Nova
19uaçu, um abono no valor de 1
(um) salário mínimo de referência.

Art. 2'1 T As despesas com a
execução desta Leí correrão à cOnta
do Orçamento vigente.

Art. 39 - Esta Lei entrará em

vigor na data de sua publicação.

Art. 4<:>- Revogam-se as dis
posiçôes em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu,
14 de dezembro de 1987.


